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Parágrafo único. Compete ao Sistema Estadual de Ensino do 
Pará promover qualificação dos trabalhadores em educação, com 
vistas ao atendimento dos níveis mínimos de formação exigidos 
no caput.

TÍTULO III
dAs dIsPOsIçõEs fInAIs E TrAnsITórIAs

Art. 148. Em atendimento ao disposto no artigo 83 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN, respeitadas 
as demais normas específicas que regulamentam a matéria, será 
admitida a equivalência de estudos entre o ensino militar e a 
educação profissional de nível técnico, a ser procedida por meio 
de certificação de competências, com fundamento no parágrafo 
único do artigo 47 da presente Resolução.
Art. 149. O Sistema de Ensino do Estado do Pará tem prazo até 
2010 para implantar a obrigatoriedade do Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos.
Art. 150. As Instituições de ensino, para adequação ao Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos, deverão submeter nova 
organização à apreciação deste Conselho, de conformidade com 
esta Resolução, instruída dos seguintes documentos:
I.      Alteração do Regimento Escolar;
II.      Plano de Implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos;
III.      Matriz Curricular.
Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) 
dias anteriores ao início do ano de implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos, 2010, para que os sistemas 
de ensino públicos estadual e municipais, bem como os 
estabelecimentos privados submetam à apreciação deste CEE 
seus documentos organizacionais consoantes  aos  incisos I, II e 
III do caput deste artigo.
Art. 151. A implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos, nos termos desta Resolução, inclui também as Instituições 
de ensino que foram autorizadas a ofertar os anos iniciais do 
Ensino Fundamental na legislação anterior, bem como aquelas 
que ofertam os anos finais do Ensino Fundamental, que deverão 
proceder as devidas adaptações.
Art. 152. Os alunos que foram matriculados na Educação Infantil 
ou no Ensino Fundamental, segundo a legislação anterior, terão 
assegurado o direito à continuidade de estudos de acordo com a 
legislação e as normas de matrícula das respectivas escolas.
Art. 153. A partir do ano da implantação, os alunos com 7 (sete) 
anos completos ou a completar, que cursaram o último período da 
pré-escola com 6 (seis) anos, terão direito à matrícula no 2º ano 
do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, desde que, na avaliação 
efetuada pelas Instituições de ensino que os recebem, demonstrem 
capacidade de acompanhar o processo de aprendizagem.
Art. 154. Os alunos com idade de 7 (sete) anos ou mais, sem 
habilidades  de  leitura  e  escrita devem ser  matriculados  no  
1º ano do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos ou na série 
subsequente, respeitando a decisão da equipe pedagógica das 
escolas que os recebem.
Art. 155. No período de transição entre o Ensino Fundamental 
de 8 (oito) para o de 9 (nove) anos, as Instituições escolares 
deverão especificar, nos documentos escolares, a nova  
estrutura de 9 (nove) anos - 1º/9 anos, a ser implementada 
gradativamente, observando para que fique clara a duração do 
Ensino Fundamental que o aluno está cursando, preservando o 
direito ao avanço de estudos, e à aceleração de estudos.
Art. 156. Durante o período de implantação gradativa do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos, as escolas conviverão com 2 
(dois) regimes de duração do currículo escolar, consoante à 
especificação a seguir:
I.      duração de 8 (oito) anos, que assegura o direito à conclusão 
na 8ª série, para os alunos que iniciaram o Ensino Fundamental, 
antes da implantação do novo regime de 9 (nove) anos;
II.        duração de 9 (nove) anos, que abrigará os alunos 
matriculados aos 6 (seis) anos de idade, os com mais de 6 
(seis) anos de idade sem habilidades de leitura e escrita e os 
que ficarem retidos na 1ª série de 8 (oito) anos, no ano da 
implementação da 1º/9 anos.
Art. 157. Os planos de implantação, que apresentarem aspectos 
não previstos nesta Resolução, deverão ser analisados pela 
Câmara competente deste CEE.
Art. 158. Faculta-se a regularização da situação escolar, em 
circunstâncias excepcionais, de alunos:
I.      Retidos em cursos profissionalizantes extintos, regidos pelas 
Leis nº 4.024/1961 e 5.692/1971, é recomendada a validação de 
estudos em relação aos discentes que ficaram retidos em até 
3 (três) disciplinas de caráter profissionalizante, conferindo-
lhes o direito de prosseguir em seus estudos ou concluir outros 
cursos.

II.      Retidos em disciplinas ou anos do Ensino Fundamental 
ou equivalente, em decorrência de equívoco na escrituração 
escolar da Instituição de ensino de origem, circunstância na qual 
serão considerados válidos os estudos desses alunos, em nível 
do Ensino Fundamental ou equivalente, caso tenham concluído 
esse nível de ensino ou estejam cursando série ou etapa superior 
àquela que originou a irregularidade em anos anteriores, tendo o 
presente dispositivo validade até o ano letivo de 2009.
III.      Retidos na disciplina de Educação Física, com base 
na legislação em vigor, deverá ser aplicado o que dispõe a 
Lei Federal 10.793, de 1º de dezembro de 2003, garantindo-
lhes a continuidade dos estudos com a adequada ressalva na 
documentação escolar dos alunos.
Art. 159. Para fins do Sistema Estadual de Ensino do Pará, é 
vedada aos estabelecimentos de ensino a alteração de projetos 
pedagógicos e estruturas curriculares no decorrer do ano letivo, 
garantindo-se ao aluno o direito de concluir seus estudos, em 
cada nível e modalidade que compõe a Educação Básica, sem 
percalços em seu itinerário formativo.
Art. 160. Os casos omissos não previstos na presente Resolução 
deverão ser submetidos à apreciação e deliberação deste 
Conselho Estadual de Educação.
Art. 161. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as Resoluções 231/98, 433/98, 
680/98, 681/98, 029/99, 333/99, 519/99, Parágrafo 
único do Artigo 4º da resolução 840/99, 820/99, 880/9, 
271/00, 350/00, 530/01, 717/02, 090/04, 010/05, 
400/05, 383/06, 443/06, 325/07, 147/08 e outras 
disposições em contrário.
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POrTArIA nº.:  326/10 dE 12/01/2010

Nome: LENA SELMA BEZERRA DO NASCIMENTO
Matrícula: 5109906-2 Nível: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/UT. Prof. Astério de Campos/Belém
Período: Por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta 
portaria.

POrTArIA nº.: 325/10 dE 12/01/2010
Nome: KATIA DO SOCORRO CARVALHO LIMA
Matrícula: 537861-2   Nível: GED-3 (Diretor I)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/UT. Prof. Astério de Campos/Belém
Período: Por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta 
portaria.

POrTArIA nº.: 332/10 dE 12/01/2010
Nome: MERIAM MARQUES PINHEIRO CATUNDA
Matrícula:5114128/1  Nível: GED-3.1 (Diretor II)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: Por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta 
portaria.

POrTArIA nº.: 334/10 dE 12/01/2010
Nome: FIRMINA DO SOCORRO AMARAL MENDES
Matrícula: 5553334-1 Nível: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.: Sup.Escolar/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: Por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta 
portaria.

POrTArIA nº.: 333/10 dE 12/01/2010
Nome: ANGELICA MARIA  ARAUJO MELO GRANDI
Matrícula: 461946/1 Nível: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: Por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta 
portaria.

dIsPEnsA dE fUnçãO
POrTArIA nº.: 323/10 dE 12/01/2010

Nome: MARIA JOAQUINA NOGUEIRA DA SILVA
Matrícula: 191469/1 Tipo de Gratif.: GED-3 (Diretor I)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/UT. Prof. Astério de Campos/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

POrTArIA nº.: 324/10 dE 12/01/2010
Nome: ZARATRUSTA DE SOUSA BARBOSA
Matrícula:225525-2 Tipo de Gratif.: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.:Adm,Escolar/UT. Prof. Astério de Campos/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

POrTArIA nº.: 327/10 dE 12/01/2010
Nome: MERIAM MARQUES PINHEIRO CATUNDA
Matrícula: 5114128/1   Tipo de Gratif.: GED-3.1 (Diretor II)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

POrTArIA nº.: 329/10 dE 12/01/2010
Nome: FIRMINA DO SOCORRO AMARAL MENDES
Matrícula: 5553334/1 Tipo de Gratif.: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.: Sup.Escolar/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

POrTArIA nº.: 328/10 dE 12/01/2010
Nome: ANGELICA MARIA ARAUJO MELO GRANDI
Matrícula: 461946/1 Tipo de Gratif.: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.:Prof.AD-4/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

POrTArIA nº.: 330/10 dE 12/01/2010
Nome: MARIA DO SOCORRO BORGES CELSO SÁ
Matrícula:5054370/1  Tipo de Gratif.: GED-2 (Vice-Diretor)
Cargo/Lot.:Prof.AD-1/EEEFM. Dom Pedro II/Belém
Período: A contar da data de publicação desta portaria.

LICEnçA EsPECIAL
POrTArIA nº.: 043/10 dE 04/01/2010

Nome: IDALBA CAMPOS SOUSA
Matrícula: 486418/1
Cargo/Lot.:Prof/EE. Alzira Pinto/São Francisco do Pará
Período:01/09/09 à 30/10/09 (60) dias
Triênio:23/05/87 a 22/05/90

POrTArIA nº.: 042/10 dE 04/01/2010
Nome: FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL DA SILVA
Matrícula:670758/1
Cargo/Lot.:Prof/EE. Pte Castelo Branco/Paragominas
Período:01/03/10 à 29/04/10 (60) dias
Triênio:21/10/00 a 20/10/03

POrTArIA nº.: 044/10 dE 04/01/2010
Nome: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
Matrícula: 6025420/1
Cargo/Lot.:Prof/ 2ª URE/Cametá
Período:01/02/10 à 01/04/10 (60) dias
Triênio:13/03/89 a 12/03/92

POrTArIA nº.: 12123/09 dE 16/12/2009
Nome: VERA LUCIA DE BORBOREMA  ESPIRITO SANTO
Matrícula: 5037956/3
Cargo/Lot.:Prof/EE. Pinto Marques/Belém
Período:04/01/10 à 04/03/10-05/03/10 a 03/05/10 (120) dias
Triênio:27/05/98 a 26/05/01-27/05/04 a 26/05/07

POrTArIA nº.:304 /10 dE 11/01/2010
Nome: MONICA GONÇALVES DE MATOS
Matrícula:  5774322-2
Cargo/Lot.:Prof/ 10ª URE/Altamira
Período:09/01/10 à 09/03/10 (60) dias
Triênio:08/10/06 a 07/10/09

APrOVAçãO EsCALA dE fÉrIAs
POrTArIA nº.:  265/10 dE 07/01/2010

Nome: KATIA REGINA DE OLIVEIRA COSTA
Matrícula: 5735831/2 Período:12/12 à 25/01/10 Exercício: 
2009
Unidade:EE. Dr. Padua Costa Sede/Sta Barbara do Pará

POrTArIA nº.: 263 /10 dE 07/01/2010
Nome: JOSIANE FREITAS DO NASCIMENTO
Matrícula:5693080/1 Período:06/09 à 20/10/09 Exercício: 2009
Unidade:EE. Murinin/Benevides

POrTArIA nº.:  264/10 dE 07/01/2010
Nome: ANDRE LUIS BELTRÃO DA SILVA
Matrícula: 54189162/3 Período:06/09 à 20/10/09 Exercício: 
2009
Unidade:EE. Ester Nunes Bibas/Vigia

POrTArIA nº.: 004/09 dE 10/12/2009
Nome: JOSÉ BARBOSA COELHO
Matrícula: 6030807-2 Período:02/01 à 15/02/09 Exercício: 
2009
Unidade:EEEFM. Salomão Matos/Salvaterra

POrTArIA nº.:  939/09 dE 22/12/2009
Nome: ELIUDE DOS SANTOS NOBRE
Matrícula:5663261/2 Período:19/08 à 02/10/09 Exercício: 2009
Unidade:EE. Leônidas Monte/Abaetetuba


